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mento aos munícipes, usuários do atendimento básico e es-
pecializado.
 Entrega das Propostas: a partir de 17/03/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 30/03/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.
 

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 011/2023-Registro de Preços
Processo nº 006309/2022-SEMGES

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 011/2023, Proces-
so n° 006309/2022-SEMGES, que tem como objeto Eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material de consumo – material escolar e didático para o 
ano letivo de 2023, cuja a adjudicação dos Lotes 1, 2, 3 fo-
ram a favor da empresa R N DA S BOTELHO LTDA, CNPJ 
nº 30.190.445/0001-42, sendo o lote 1 pelo valor de R$  
60.398,76  (sessenta mil, trezentos e noventa e oito reais e 
setenta e seis centavos), lote 2 pelo valor de R$  19.099,68  
(dezenove mil, noventa e nove reais e sessenta e oito cen-
tavos) e lote 3 pelo valor de R$  5.599,97  (cinco mil, qui-
nhentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), 
perfazendo o valor total dos lotes de R$ 85.098,41 (oitenta 
e cinco mil, noventa e oito reais e quarenta e um centavos). 

 Boa Vista-RR, 15 de março de 2023.

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social-SEMGES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO Nº. 024918/2022-SMO
 TOMADA DE PREÇO: nº 001/2023
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ECOPONTOS NOS 
BAIRROS, NOVA CIDADE, CIDADE SATÉLITE E CAÇARI, NO 
MUNICIPIO DE BAO VISTA – RR.

COMUNICADO

O Município de Boa Vista-RR, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, nos termos do § 3º, do art. 
109 da Lei 8.666/93, comunica a quem possa interessar 
que após conhecer o recurso interposto pela empresa H.M. 
SILVA LTDA, fulcrado no parecer técnico da Secretaria Mu-
nicipal de Obras - SMO, DECIDIU julgar IMPROCEDENTE o 
referido recurso, mantendo a inabilitação das empresas 
participantes, por não atenderem na íntegra as exigências 
do Edital e Projeto Básico. Desta forma, a Comissão resol-
veu aplicar o art. 48, § 3°, da Lei 8.666/93, abrindo o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novo envelope 
contendo os documentos pelos quais motivaram a inabili-
tação da empresa participante, o qual fi ca marcado sessão 
pública para o dia 27/03/2023 às 09h:00min. A decisão, na 
íntegra, encontra-se acostada aos autos, à disposição dos 
interessados.

 Boa Vista – RR, 16 de março de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0304/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
023588/2022 e com base no art. nº 24, da Lei Complemen-
tar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Readaptar a servidora Carla Marcela Figuei-
redo Melville, Professor da Educação Básica Superior, Ma-
trícula nº 845356, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Prefeitura, para que passe a exercer o cargo de Assistente 
Técnico, área: Assistente Administrativo, pelo período de 
180 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 15 de março de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0305/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Eliziane de Sousa Araú-
jo, para responder interinamente pelo cargo em comissão 
de Nível de Assessoramento, de Gerente, Símbolo AS-4, 
cumulativamente com cargo de Agente Público Municipal 
4, Símbolo AO-10, ambos da Secretaria Municipal de Ges-
tão Social, em substituição a servidora Gisele Silva Leitão, 
em razão de usufruto de férias, no período de 6.2.2023 a 
20.2.2023. 

 Boa Vista - RR, em 15 de março de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0306/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o teor do Processo nº 003263/2022,

 RESOLVE:

 Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 384/2022-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5599, 
de 6 de abril de 2022, que concedeu Licença por motivo de 
afastamento do cônjuge ou companheiro, à servidora Lires 
Tayne Nerval da Silva, Analista, Matrícula 130677, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.


